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Subscreve-se para esta folha em Maruim na casa

tio Sr. José 1'inlo de Carvalho, na Villa das La.aii-

ieiras na do Sr. Padre José Joaquim de Campos, e

nesta Villa. na Typogranliia a sjjnoii por I ri mestre ,

i).'i"os adiantados: e vendem-se miiiieros avulsos.

VILLA CONSTITUCIONAL DA tiSTANCIA. TYPOCT,APHTA DE SILVEIRA E CA

C^L.^" Sede justos se quereis ser livre?;

Sede unidos se quereis ser fortes.

(Washington.)

Relatório apresentado d Assemblêa1 Geral Le-

gislativa, pelo Ministro e Secretario d'Es-

tado dos Negócios da Justiça, em a Sessão
Ordinária de 1833.

(GODTINÜADO 1)0 NUMSRO 12J.J

Administração da Justiça Civil.

A Administração da Justiça Civil foi, pela
disposição provisória, que acerca d'ella sean-
nexou ao Código do processo Criminal, des-
embaraçada de muitas delongas, trapaças e
chicanas, que as Leis, e o uso do Foro li-
nhão introduzido, em prejuizo da brevidade,
e talvez do conhecimento da verdade: entre-
tanto a concisão com que se ftzerâo tantas,
ctão graves reformas em vinte c tantos Arti-
aos, não podia deixar de dar causa a que
muitas duvidas, e embaraços se suscitassem.

As Partes , os Procuradores, e mesmo ai-

guris Advogados estão como desorientados;
clamores se ouvem de toda parte, porem mui-
tos não tem fundamento razoável; são d'a-

quelles, que acompanhão, e por muito tem-

po desacreditão as reformas, que ferem, ou
deslocão interesses privados: outros porem
tem justo fundamento, julgo por tanto ue-
cessario constância, e discernimento para
conservar o que de útil se estabeleceo, e
esclarecer o que em verdade he duvidoso ,
ou obscuro*.

A Administração de Órfãos não sofreo alte-
ração considerável pelo novo Código; so-
mente sè tirou parte da jurisdicção conten-
ciosa aos seus Juizes, e deo-se nova fôrma á
sua nomeação: o artigo que coaretou a júris-
dicção contenciosa não está redigido com

toda a clareza, e talvez por isso venha a dar
lugar a muitas questões de competência.

A Administração do patrimônio dos órfãos
não foi melhorada, e ainda se não acautelou
a farta, que leve a Lei do 1." de Outubro de
1828, respeito á nomeação de Thesoureiro.

A extineção dos Ouvidores de Comarca,

que eráo Provedores de Órfãos, tornando os
juizes mais absolutos na disposição adminis-
trativa dos bens dos Órfãos, não sei se lhes
será ulil, ou vanlajosa ; a experiência he quem
nos poderá esclarecer.

Aqui cumpre-me notar que o Código do
Processo na generalidade de suas disposições

parecia extinguir a Conservatória Britânica ,
o que todavia senão pôde verificar por se op-

por aos Tratados cm vigor. O Conservador
ultimamente nomeado, Magistrado intelligen-

te, e Membro do Corpo Legislativo, não dei-

xará de vos propor a solução de muitas duvi-

das, que oceorrem a respeito do modo de

verificar o exercício de sua jurisdicção, tanto

civil, como criminal.
• Também pelo novo Código, extinguindo-

se as Ouvidorias, se extinguiu a Conservato-

ria dos índios, que pertencia aos Ouvidores

rias,Comarcas, e deixou-se de prover sobre

a'administração dos terrenos, que se achào

aforados. Não sei quanto oceorre a este res-

peito nas outras Províncias; sei porem que

nesta o Conservador dos índios, não só era

Juiz de suas causas eiveis, e crimes, mas

lambem de facto era Administrador dos seus

bens.
Huma parte das Sesmarias, que os índios

possuião em Mangaratiba, S. José d'El-Rei»
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S. Lourenço, e Aldêa de S. Pedro de Cabo
Frio desde muito tempo, se acha usurpada;
huma outra parte acha-se aforada, ou arren-
dada a diversos Colonos, que comprarão a.
Índios o uso Fructo, e pagâo módico foro an-
nual á Conservatória. Poucos Índios existem
hojfc em S. José , em S. Lourenço, e em Man-
garantiha. Na Aldêa de S. Pedrtj, e Valença
existe maior numero, pela distancia em que
se achão do Arsenal da Marinha, que muito
coocorreo para a quasi extineção dos das ou-
Iras Aldeas. Os Índios existentes estão de
posse ainda de parle de suas Sesmarias; he
porem notável a facilidade com que elles as
aüeiião.

O foro das terras, que se achão oecupadas
por Colonos, que reconhecem o domínio di-
recto dos Índios, era recebido nesta Cidade
por luini Thesoureiro, que para esse íim ex-
istia : a cobrança era promovida pelo Conser-

. vador, e Escrivão da Conservatória. Este di-
nheiro era despendido com esmolas a índios
aleijados, cegos, e velhos; com festas, azei-
te, e cera para as Matrizes de S. Lourenço,
S. Bernabé, e S. Pedro; com ordenado aos
Sacristães, e ao Escrivão da Conservatória;.
e muitas vezes com projectadas medições das
Sesmarias, das quaes nunca os Índios tirarão
proveito.

A' vista do exposto he evidente a necessi-
dade de algumas medidas, e providencias da
Assembléa Geral a este respeito.

Minha opinião he que os índios sejâo e-
mancipados, e teuhão a livre administração
das terras , de que estão de posse ; e que das
aforadas, e bem assim do dinheiro existente
em cofre , se faça doação ao Hospital dos La-
zaros desta Côrle, para as administrar, ere-
ceber seus foros ,eapplical-osá sustentação,
«curativo dos Lázaros depois de deduzido o
necessário para satisfação das despezas, queanteriormente se achavão a carga,da Conser-

. vatoria.
Negócios Ecelesiasücos.

Neste ramo de Administração, só tenho deapresentar-vos o estado da Capella Imperial,
em cumprimento do disposto no §. 3. do
Artigo 25 da Lei de i5 de Novembro de•i83i.

Existem actualmente na Capella Imperial

iò5 Empregados; a sabor: 8 Monsenhores;
20 Conegos; i/( Capcllães Cantores; 5 Mos-
t''es de Ceremonias; [\ Cpnfessores; 5 The-
sotireiros, 2 doThesouco, Alfaias, e Guarda
cera, e 3 da Sacristia ; 10 Sacrislas; 4 Var-
redores; 2 Masseiros; 2 Siueiros ; t Escri-
vão; i Mestre de Armador; 2 Orgonistas ; 2
Mestres de Capella; a5 Músicos; 1 Encres-

pador; 1 Andador da Irmandade do Santis-
simo Sacramento da Capella.

Ha alem disso 2 Capellães Aposentados, e
C Músicos Jubilados.

Passando-se para o Ministério da Fazenda
os ordenados dos Aposentados e Jubilados, a
despeza dista Repartição Com os Empregados*
guisamento, cera, armação, hóstias, lava-
gera etc, deve montar a 48=5oo,g)0,go réis;
entretanto convém que a Assembléa Geral
decrete os mesmos 5o:oo0(g)ooo réis dados
no corrente anuo financeiro, visto que a Mu-
siea actual lem falia de vozes, e que podem
occõrrer algumas despezas extraordinárias
com o concerto da Capella, na qual o ínspec-
tor informa recear mina ; acerescendo a isso
a necessidade de alguns paramentos, e rou-
pas novas.

Secretaria a"Estado.
A Secretaria d'Estado tem, alem do Offi-

ciai Maior, oito olíiciaes; este numero porem
núo he sufficiente para o laborioso expedien-
te , que tem acerescido a esta Repartição. A
sua organisação interna conviria ser alterada,
dividindo-a em classes, segundo os diversos
ramos d'Administração hoje a seu cargo, pa-
ra o que seria indispensável que o Governo
fosse auetorisado a admiltir mais dois offi-
ciaes, e a conferir alguma gratificação aos
que, nomeados Chefes das referidas Classes,
mais se distinguissem neste novo serviço,
para servir de estimulo aos outros, com o
que muito se facilitaria o seu expediente.

A experiência tem mostrado que os dois
Correios, á que a Lei do Orçamento do fu-
turo anuo financeiro reduzio os, rruatro ,
que existião, não são sullicientes para o ser-
viço desta •Repartição; 

este numero não pa-
recerá excessivo, logo que se attenda a que-dois estão diariamente empregados, hum na
Secretaria, e outro ás ordens do Ministro ; e
que, sendo susceptíveis de adoecerem, oex-



pcdienlc sofrerá necessariamente, logo que
isso'aconteça.

O arbítrio de chamar-se em tal caso Sol-
dados do Corpo de Permanentes, alem de
ser contrario á disciplina e boa ordem , que
convém conservar neste Corpo, a experieu-
cia tem mostrado também, que he mais o«e-
roso á Fazenda Publica, e prejudicial ao ex-
pediente da Secretaria d'Estado. Parece-rne
portanto de absoluta necessidade a coüser-
vação dos mesmos quatro Correios, como até
o presente.

Palácio do Rio de Janeiro em 14 de Maio
de 1855.

llonorio Hermeto Carneiro Leão.
:-, ¦ s - ^'^íí.íc: v.it-1 iSc-i.sszsssessssss&BEaBm

A Província de S. Pedro do Sul, que noii-
tro tempo merecera oappellido àeCeleiro do
Brasil pela abundância com que abastecia de
trigo as Provincias circuir.visinhas, o ainda a
Bahia, Pernambuco, Maranhão, e Pará, vio
quasi repentinamente abandonada a cultura
desse cereal por lhe ter dado a ferrugem, ao
que alias he muito conimuin na Furopa , onde
os lavradores, por não lerem outros ramos de
cultura mais lucrativos-, todas as vezes que
lhes sobrevoem taes calamidades, se vêem
reduzidos á miséria. Neste rico torrão d'Ame-
rica porem a natureza foi mais pródiga, e os
lavradores senão devem acobnrdar com esses
contratempos, especialmente nas Provincias
do Sul, cujo clima benigno lhes offerece,
como á porfia, mil recursos. A creação do
gado em hum paiz, rico de extensas campi-
nas, já he hum recurso, de que se podem
tirar as mais transcendentes vantagens: as
charquearias, o fabrico da manteiga e do
queijo, o cortume dos couros, e o novo pro-
cesso, pelo qual se obtém a gelatina, são ra-
mos de commercio, que oíferecem seguros e
avultados lucros.

Em 1815 a Província de S. Pedro do Sul
exportou para esta Capital 288,44; alqueires
de trigo, zjg^,280 arrobas decharque, 521,960
chifres, 5âo,i68 couros, ele; nessa época
a sua população apenas era de 70,656. Hoje,
que essa população terá naturalmente tripli-
cado, só nos quatro primeiros mezes do cor-
rente anuo têem sido exportadas para esta
mesma capital perto de 4o8,i53 arrobas de

charque, as quaes vendidas pelo preço médio
de 1 $600produzem emRs. 2,104:926.$200.
Ora, se só o artigo charquearia he tão pro-
duclivo, quem poderá aconselhar que aban-
donem esse ramo de commercio, por hum
outro, quejpor certo não offerece tass van-
tagéns?

Quanto ao milho, he fora de duvida a uti-
lidade da sua cultura, e o que se publicou a
este respeito em hum Jornal do Rio Grande
não he novo, pois já em 1796 hum Estran-
geiro havia descoberto, que do milho sepo-
dia tirar huma farinha superior á do trigo.
Nós julgamos á propósito traduzir aqui a ob-
sérvação , que fez o sábio Mr. Desloges.

« 0 gosto, que observei em certos ani-
mães, pelo sabugo doniilho, ou trigo da Tur-
quia, quando debulhado dos grãos, me fez
crer que esta espiga podia conter huma sub-
stancia nutritiva, enão menos atil, do que o
seu inicio. Sabia de mais, que no Piemonte
apauhão as espigas verdes/quando são ainda
dagrossura de hum dedo, e dellas fazem hum.
deliciozo manjar. Communiquei a minha opi-
nião ao Cidadão Hclffinger, Ministro da Re-
publica Franceza, em Valair, e elle meacon-
selhou a tirar algum proveito das minhas ob-
servações, que podião ser da mais transcen-
dente utilidade, caso fossem bem fundadas.
Até aqui cuido , que se não faz outro uso do
sabugo do milho, alem de condemna-Jo ao
fogo. Eis aqui os resultados, que obtive dos
meus ensaios.

Depois de ter feito bater sabugos de mi-
lho bem secos, como se faz com asevada, os
fiz reduzir á farinha em hum moinho de tri-

go ordinário: mandei ao depois, que na mi-
nha presença se fizesse pão com esta farinha

pelo processo ordinário, e o resultado foi alem
da minha espectação, porque todos concor-
darão, que este pão era melhor do que aquel-
le, que de'ordinário se usa no campo, e he
evidente, que misturado com hum pouco de
fermento, conseguir-se-ha hum pão tão nu-
tritivo quão agradável. Eu aqui só posso in-
dicar a utilidade du descoberta, é estou per-
suadido de que aperfeiçoando-se o processo
obter-se-hâo os melhores resultados: pesso
que se dê attenção á alvura do miolo do sa-
bugo. Creio também que esta farinha só, ou
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A' misturada com ávèia seria hum bom alimento VARIEDADES,

para os cavallos , bois, carneiros, ele. ; po- ' .... A moral será sempre inútil em quanto
de-se fazer igualmente cxcellcnle pulvilho, suas lições não se apoyarem no exemplo c

superior ao de que usamos, pela sua fineza. vontade dos governantes. Os Povos serão cor-

Sc este processo merecer approvação, sen- rompidos em quanto aquelles que os gover-
tir-se-ha a urgência de animar a,cultura do não não sentirem o interesse que a elles mes-

milho, que se deve reconhecer como atoais mot resulta de serem virtuosos; debalde a

ulil , porque he a única conhecida'nas Índias Religião ameaçará os mortais coma cólera di-

e na America do Sul. » 
v'na 

Para desvia-los dos vicios e da maldade;

[Do Jornal do Commercio.) emvão lhes prome tlerá as recompensas de hu-
!^a?5^E!^^is?^c™i~ati!*i!E3^¥^?se^:íí¥¥^™™!!^ ma outra vida para chama-los á virtude ; a

INDUSTRIA. voz poderosa dos reis, as recompensas e cas-
Multiplicadas experiências tem mostrado, tigos da vida presente serão sempre osmeyos

que o couro curtido não se damnifica mergu- mais efficazes para pôr em acção entes oceu-
Ihando na agoa, que neste estado não he su- pados de seus interesses actuais e que apenas

geito a ser ruido dos bixos, e que não se gas- se lembrâo da sua fuctura sorte. A moral mais
Ia com o choque das vagas. Segundo estes demonstrada pôde mui bem convencer hum

princípios, julgou-se que seria grande econo- pequeno numero de pensadores, mas não in-
mia substituil-o ao cobre, ao zinco, e á ma- fluirá sobre as acções de hum Povo inteiro se-
deira, para forro das embarcações. Hum Navio não quando ella for sancionada pela auetori-

que partio de Inglaterra a fazer huma longa dade Suprema. (Holbach.)
viagem, tendo sido forrado desola, e vol- —Bem raras vezes os áulicos imitão as vir-
lando do Oceano austral, depois de huma tudes dos Reis; caprichão antes em seguir-
auzencia de 36 mezes, se achou no melhor lhes os vicios e defeitos. Os cortezãos de Ale-
estado possível; encontrando-se mesmo aso- xandre andavão com a cabeça inclinada para
Ia mais dura do que antes da partida , e in- hum lado, porque o Rei tinha esse costume;
teiramente preservada do bixo. não fora melhor imitar o espirito elevado do

[Revista Britânica.) vencedor de Dario?
^^ [Do Rrasileiro.)

SABARA'.
PENSAMENTOS.

Avizo interessante. n' u •tiousultai a natureza , ella vos ensinara a
Nodia i5 deste mez teve lugar a applicação ser contente sem riquezas; escutai a avareza,

das sanguisugas indígenas, apanhadas, duas ella vos ensinará a de ser pobre nomeio das
legoas e meia distante desta Villa, na alagoa riquezas.
denominada—Carmo, e cm huma povoaçâo — He igualmente perigoso brincar com
conhecida por a denominação de Santo An- hum leão, e com hum Príncipe. O brinquedo
tomo do rio abaixo. Nenhuma duvida deixão tanto com hum, como com outro, tem resul-
de serem legitimas, e produzirem os mesmos tados tristes. [Oxenstirn.)
eileitos, como as que nos vem da Europa :
ellas forão examinadas, e applicadas , por o
Medico Mr. Arthur Olearys ahfinla Senhora,
e a hum homem, que se achavão com infla-
inações inferiores; pegarão com promptidão,e produzirão o effeito dezejado. 0 mesmo
Facultativo observou assemelharem-se na con-
figuração ás sanguisugas Inglezas.

[Do Vigilante, exraido do D. de P.)

ANNÜNC10S.
Fumo ao Padre Francisco AntônioP.Ferreira Castro, hum escravo de nome

Luiz, crioulo bem relinlo,~gagç\, alto,
grosso do corpo, nariz adiado', e pés
malfeitos: he official de çapateiro,

mestre d'assucar, e tocador de viola; quem
o conduzir a seu Sr. no Engenho Serraria,
será generosamente gratificado.

, yiLLA CONSTITUCIONAL ha ESTÂNCIA. TYP0GRAPH1A m SILVEIRA', s C


